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RESOLUÇÃO N° 150 12015
135' SESSÃO ORI)INÁRIA DE 2L08,2015
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/223912014
AUTO I)E lNFRAÇÃO: l/2014.05080-9
AUTUANTE: FeO. JOSÉ MAC-ARTUR SANTOS SÁ- MAT.: IOS.810-1-X
RECORRENTES: CEJUL E GERARDO'S DISTRIBUIDORA LTOA
RECORRIDOS: AMBOS
RELATOR: CONSELHEIRO FCO JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA

EMENTA: ICMS, OMISSÃO DE RECEITAS. Infração detectada medi3nte a
elabor~ção d~ Demonslmção de Resultado com Mereadori3s. AUTUAÇÃO
PARCIALMENTE PROCEDENTE, em razão da redm;ão da ba~e de cálculo do
lançamento com base em laudo pericial bem como em face do reenquadmmento da
penalidade. Infringêneia ~o arl. 92, ~ 8" da Lei nO. 12.670/%. Penalidade: Arl. 12ti,
parágrafo único da Lei nO. 12.670/96, Recurso ordinário e r~exame necessário,
conhecidos e providos, parte. Reformada, por votação unânime, u decisiío
parcialment~ condenatória exarada em l' lnstfmcia, em conformidade com a
manife~!ação, oral do representante da douta Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO

Descreve a peça basilar:

"AS ll\lfRAÇÔES DECORRENTES DE OPERAÇÕES COM
MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERViÇOS TRIBUTADOS
POR REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA CUJO IMPOSTO JÁ
TENHA SIDO RECOLHIDO. Auto de Infr~ção decorrente da diferença
encontrada na Demonstraçiio de Resultado com Mercadoria, referente ao
exercício de 2011, no montante de R$ 3.023.33K40, conforme
demon~lrativo em 3nexo ao AI".
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Dispositivo Infringido: Arts. 18 da Lei nO12.670/%. Pennlidade: Ar!. 126 da Lei 12.670/96 alterado
peln Lei 13.418/03.

o crédito tribulário lançndo na peça inicial apresenta a seguinte composição: Base de dkuJo R$
3JI23.338,40; MULTA R$ 302.333,84.

Por meio das Infomwçoes Complementares que repousam às fls. 03104, a agente fiscal ratificou o
lançam enio fiscal.

lnslruem os aulas: Mandado de Aç.'ío Fiscal nO.2014.07177 (fls.5); Termo de Início d~ Fi~caJizaçiío
n". 2014.J14S44 (fls. 6); Termo de Conclusáo de Fiscalização n". 2014.13837 (fls. 7).

o lançamento está embasndo no demon.>trativo que repousa às fls. 8 dos aulos.

Tempestivament~ o conlribuinte apresentou impugnação ao lançamento, conforme fli;. 16 a 27,
alegando em seu prol, basicnmenle, a necessidade da realizaçáo de p~fícias em face da DRM conter
alguma~ inconsistências, bem como o reenquadramento da penalidade pnra o parágrafo únicn do ar!.
126 da Lei nO.12.670/96,

o contribuinte requereu a emis~ão de DAE para pagamento de purle do crédito tributário que
considera incontroverso, conforme fls. 37 e 38 dos autos.

o feito fisca.l foi convertido em pericia, conforme fls. 47/48 dos auto~,

Por meio do Laudo Pericial de fls. 49 n 58, apurou-sc que a DRM aprescntou uma omissão de
receita no montanle de R$ 1.572.254,88 (um milhão quinhentos e senta e dois mil duzentos e
cinqüenta e qualro reais e oitenta e oito centavos).

o contribuinte lam,;oumanifeslação ao Laudo Pericial às fls. 226 a 228 dos aulos.

o processo foi julgado PARCIAL PROCEDENTE em I" Instância, conform~ fls. 240 a 246 do~
autos.

O contribuinte inconfonnado com a Jecisão condenalória examda em l"lnstância interpôs recurso
ordinário por meio do qual renova os argumenlos de defesa, conforme fls. 252 a 260 dos aulOS.

A Célula de Assessoria Processual-Tributária por meio do Parecer nn. 274/2015 (fls. 293 a 296)
recomendou a manulenção da decisão singular de parcial procedência da auluação. O representante
da douta Procuradoria Geral adotou rclerido parecer, conforme fls. 297 dos autos.

É o relatório.
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VOTO DO RELATOR

Trata-se de Auto de Infr~çiio lavr~do sob o fundamento de que o contrihuinte, acima nominado,
omiliu receitas decorrentes de venda de mercadorias sujeitas à substituiçiio tributriria, detectada por
meio da e1abnração da Demonstr~ção de Result~do com Mercadoria, referente ao exercicio de 2011,
no montante de R$ 3.023.338,40.

Auto de Infração Jecorre da constatação da omissão de reCt:itu constada n~ Demonstração do
Resultado Bruto da Conta Mercadoria - DRM elaborada pelo agente fiscal, seguinJo o que
determina o inciso IV do ~ 80 do <1ft.92 .Ia Lei n" 12.670/96.

o dispositivo define como omissão de receita a hipótese de rcsultado bruto negativo no período dil
Conta Mercadoria, /n verb/s,

Arl. 92. (..) .

.1' 80 Caracter/zu-se omis,l'ão de receita (I ocorrénna dO,I' s"guinl<,s
falOS: " ... " ....

IV - montan/e da rccei/a liquida injáior ao CII.wodo.<produto,l' vendido,ç, ao
cuslo das mercador/"s vendid(l.\' e aO CIISIOdos serviços prcs/"dos no
período analisado:

Convém esclarecer que o montante da omissão de receitas foi reduzida conforme o Laudo Pericial
para o montante de R$ 1.572.254,SH (um milhão quinhentos e senta e dois mil du~entos e cinqüenta
e quatro re~is e oitenl~ e oito centavos).

Desta forma, em face das provas constantes dos ~utOR,entendo que a infração está formalmente
m~terializada. Logo, à evidência de que omissão de receita previstu no inciso IV do ~ 8' do ar!. 92
da Lei nO. 12.67U,I96 não resulta necessariamente da falta de emissiio de documentos fiscais, mas
também de olltras situações, conforme evidcnciadas no parecer da Assessoria Processual-Trihutárin,
nas quais os documentos podem estar regulann~nl~ registrados nos livros fiscais ou contábeis.
conforme demonstrou o contribuinte, no sentido de qu~ a penalidadc cominndn seja graduada P,I'Uo
patamar da mitigação prcvista no parágrafo único do art. 126 da Lei nO.12,670(96.

Isto posto, voto pelo conh~cimento do recurso ordinário e reexame necessário, dar-lhe provimento
no sentido dc reformar a decisão exarada em l' Instância, e declarar a piircial procedência da
autuação, conforme a manifestação oral do representaote da douta Procuradoria G~ral do E,tado,
Há que se observar que o contribuinte ao longodo processo efetuou pagamento parcial do
crédito tributário, devendo o setor competente vcrificar se o valor já recolbiJo é suliciente para a
extinção do processo.
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DEMONSTRATIVO

BASE DE CÁLCULO.. . '... .R$ 1.572.254,88
MULTA (1%).., , R$ .15.722,54
IOT AL. ' '.... .. R$ 15.722,54

DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes <lutos, em que são recorrentes CEJUL E GERARDO-S
DISTRIBUIDORA LIDA e recorridos AMBOS

A 1" Câmara de Julgamento do Cooselho de Recursos Tributários, após conhecer do recur~o
ordinário inlerposto, resolve por un<inimidade de votos, dar provimento ao recurso, julgando
PARCIALMENTE PROCEDENTE a pre~ente açiío fiscal, com base em laudo pericial,
reenquadrando a penalidade para a prevista no parágrafo únioo Jo Ar\. 126 da Lei n" 12.670/96, nos
termos do volo do Conselheiro Relator, eonrorme manifestação oral do representante da douta
Procuradoria Geral do Estado, em Sessão. Observe-se eonslar, no presente caso, pag<lmenlo parcial
do crédito tributário. Presente, para apresentação de sustentaç~o oral do recurso, o representante
legal da alltuada, Dr. Duniel Landim, acompanhado da Ora. Elaíse Moreira Landim e Dr. James
Pimenta.
SALA DAS SESSÕES DA '" CÂMARA DE JULGAMENTO DO COI\'SELHO DE
RECURSOS TRIBIJTÁRIOS, em Fortaleza, uos ~ de 10 de 2OJ5.

Fmneisc<l ~ de ~!!usa
PRE~

na Neto
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